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GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA 	- - 

MENSAGEM GOVERNAMENTAL N°22/96 - Boa Vista-RR, 05 de Setembro de 1996. 

T. 	IG.O D IGI,/ 
D/. io ô9yi/ 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DE RORAIMA E SENHORES DEPUTADOS ESTADUAIS. 

Tenho a satisfação de submeter à apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei 
que "Altera dispositivos da Lei n° 127/96, de 22.05.96, e dá outras providências". 

A mão-de-obra especializada e capacitada é fundamental para o bom desempenho 
de qualquer empresa. E muito mais o é para o setor público, onde os recursos administrativos 
pertencem a toda a coletividade e, em função disso, devem render o máximo para poderem atingir 
os seus objetivos. 

A alteração de que trata o presente Projeto de Lei faz-se necessária tendo em vista a 
importância exercida pelas Diretorias na Administração Pública do Estado. Todavia, os 
vencimentos atribuídos aos Diretores do Poder Executivo encontram-se defasados se comparados 
aos correspondentes do Poder Judiciário, do Poder Legislativo, do BANER e das Empresas de 
Economia Mista. 

Por conta dessa defasagem o nosso Estado tem sido privado da capacidade de 
trabalho e da colaboração de muitos profissionais que findaram pedindo a redistribuição para 
outras Unidades Federadas. 

O Estado tem necessidade de que os técnicos que hoje se encontram à frente dos 
Departamentos permaneçam cooperando com o desenvolvimento deste Estado, uma vez que ao 
longo dos anos estes técnicos foram capacitados e qualificados nos melhores Centros de Formação 
Profissional do país. Um grande e ótimo investimento, e é justo que o Estado possa usufruir o seu 
retorno. 

Estas, senhores Deputados, as razões que me levaram a apresentar o presente 
Projeto de Lei que, tenho certeza, será acatado e aprovado por Vossas Excelências. 

Cordialmente, 

-orrnno CMPOS 
Governador do,Éstado de Roraima 
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PROJETO D LT 

"Altera dispositivos  da Lei 27/96, de 
22/05/96, e dà. outras providências." 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ROJL, diço saber 
ue a Assembléia Legislativa aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. Os dispositivos constantes dos Anexos 1 e 11 da Lei 	1 27 	'6 de 
22/05/96, que alterou dispositivos da Lei N° 068/94 de 1 8/04/94 que instituiu o 
Plano de Cargos e Salários do Poder Executivo' passam a vigorar confbrine OS 
Anexos 1 e II desta Lei. 

Art. 2°. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão a conta 
da dotação orçamentária do Estado. 

Art. Y. Os efeitos financeiros previstos nesta nornm retroaacn a 1 '' 
maio de 1996.   

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 50• Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio Senador Hélio Campos RR. 05 de tcin duo de i t)Ô .  

z 
—N4PO-R1O C,AMPOS 
Governador dy'stado de Roraima 
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